
i- CRATEUS

E

Estudo Técnico Preiimi na r

P r@esso ad m i n istrativo N" 0000220250625C,00322

Unidade rêsponsável
CABINETE DA(O) PREFEÍTA(O}

F:=tiIb---ê

Data
o3/o7t202sLt-
Responsável

Comissão De Pla nejamento

I t. oescnrçÃo DA NECESSTDADE DA coNTRATAÇÃo

A contratação de serviços dê hospedagem para o Município de Crâteús, CeâÍá, é primoÍdial parà

ãsseguElí o suporte logístico necessário à realização de atMdades essenciâis da administráção
pública local. Esses serviçoa têm como objetivo atendeÍ às demandas de hospedâgem dê
servidores, autoridades e convidados durànte eventos, reuniões, treinamentos e demais
compromissos administrativos, garantindo assim a eficiência e eícácia das ações governamentais.

A principal queíão a seÍ abordada á a falta de acomodaçôes adequadas dentro do município,
fator primordial parâ fãcílitar o correto funcionamento e planejamento das atividades do gabinete
da prefeita e demais órgãos participantes. A gaêntia de disponibilidade de acomodações
adequadas é indispensável paÍa que todas as obrigaçôes institucionais e compromissos de
coopeÍação sejam cumpridos de foÍma eficientê e precisa, sem prejudicar o andamento dos
trabalhos diários.

Do ponto de viía do interesse público, a contratação desses serviços busca não apenas solucionar
a atual carência de infraestruturâ própria para hospedagem, mas tamtÉm promover a

racionalidade e a eficiência nas despesas públicas- Este enfoque está alinhado aos princípios de
eficiência, economiÇidade e planejamento eíabelecidos na Lei n" 14.133ko2l Ao oferecer
acomodaçôes de qualidade, possibilita-e a plena participação em atividades que fomentam o
aperfeiçoamento de políticas públicas, contribuindo assim paÍa a continuidâde e aprimoramento
dos trabalho6 adminiírativos no municlpio-

Além disso, a contêtação otimiza o uso dos recursos públicos, visndo não ap€nâs a solução de
necessidades imediatas, mas a implementaçáo de um sistema que suporte a geíão de
hospedagem de forma suíentável e eficaz- Esse alinhamento estratégico visa assegurãr a

continuidade administrativa e o desenvolwimento institucional do municÍpio de Crêteús,
reforçando seu compromisso com a cidadania e a qualidade dos serviços prestados à população

PRÊGÁo

N

\D FEl 6F

Ruâ Gàteriâ Gentit Câídoso, 20 - CenlÍo, 6i.7oo-(X)o



F cmreus

local.

Área rêquisitante

GABINEÍE DA(O) PREFEITA(O)

Responsável

BRENA ROMEU VERAS

A contrataçào identificada pela área requisitante úsa ãtender à necessidade de registro de preços

paÍa a prestaçào de serviços de hospedãgem no município de Crateús, conforme delineado no
Documento de Formalização da Demanda (DFD). Esta necessidade emerge de demânda contínua
por acomodação de servidores, ãutoridades ou convidados durantê eventos, reuniões,

treinamentos e outros compÍomissos administGtivos oíganizados pela Prefeitura Municipal de
Crateús. A relevãnciâ dessa contrâtaçâo é sublínhada pela necessidade de garantir a eficiência na

utilizaÉo de recuÍsos públicos e arsegurar a continuidade das atividades administrativas,
conforme os principios da eficiência, economicidade e planejamento estabelecidos no art. 5" da

Lei n" 14.1332021.

Os padrõês mínimos de qualidade ê desêmpênho das acomodações devem incluir
diárias em apartamentos simples individuais, duplos e triplos, com as especificações
de êquipamentos básicos, como banhêiro, ar-condicionado, televisor, mobiliário usual
e café da manhã incluso. Esses requisitos são justificados tecnicamente pela
necêssidade de prover acomodaçÕes aptas a gaÍantir o conforto dos hóspedes e a
adequação às atividades administÍativas, em consonância com a demanda
apresentada. Considerando a busca por eficiência operacional, as acomodações
dêvem estar localizadas de forma a otimizar o acesso às áreas de interesse
administrativo, evitando custos administrativos elevados com transporte e logística.

Justificati\rô: A exigência de que o estabelecimento êíeja localizado noperímetro
urbano justifica-se pela necessidade de facilitar o deslocamento dos usuários aos
locais de inteÍesse institucional (reunióes, evêntos, cursos e açÕes de fiscalização), que
estão concentrâdos nesta árêa, otimizândo o tempo e os custos operàcionais com
transporte e lo9ística.
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! :. oescnrçÂo Dos REeutstroç DA coNTaATAÇÃo

Fica vedada a participaÉo de Microempreendedores lndMduais (MEI) na presente
contratação, tendo em vista que, nos termos da Resolução CGSN no l4OâOl8 e do art.
'18-A da Lei Complêmentar n" 123t2OO6, o MEI não pode exercer atividades que
demandem estrutura empresarial complexa, como a exploração de serviços de
hospedagem com fornecimento de alimentação e estrutura de atendimento ao
público, sendo esta uma atividade incompatível com a figura jurídica do MEl. Tal
vedação buscâ resguardar a conformidade legal e garântir a capacidade técnica ê
operacional mínima exigida para o objeto contratual.

A prestaçào do sêrviço de hospedagem deveÉ ocorrer em estabelecimento hoteleiro
situado no perímetro urbano do municÍpio de CrateúíCE, devendo o local apresentar
infraêstrutura adêquada e regularidade fiscal para funcionamento.
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Além disso, o perímetro urbano oferece maior disponibilidade de trànsportes, serviços
de ãpoio (alimentação, saúde, segurânça) e menor risco de atrasos ou imprevistos
relacionados à mobilidade, o que se alinha ao princípio da eficiência da Administração
Pública.

Esta exigência não compromête a ampla concorrência, tendo em vista a existência de
diversos estabelecimentos regulares no perímetro urbano do municÍpio, garantindo-
se a competitividade do certame.

Não forêm indicadas marcas ou modelos específicos para as acomodaçÕes, dado que
o objetivo da contratàção é assegurar a ampla competitividade e flexibilidade no
atendimento às exigências de hospedagem, em conformidade com o ert. 18 da Lei no
14-13312c.21- A avaliação dos fornecedores será baseada na capacidade de atender aos
requisitos mínimos técnicos e às condições operacionais compatíveis com o objeto.
lgualmente, a natureza inclusiva de serviços de hospedagem tangencia a vedaçáo à

aquisição de bens de luxo, conforme o art.20, sem exigência de referências aos
códigos CATMAT, mantendo o foco nos requisitos de serviço.

Criterios de sustentabilidade são incorporados, conforme aplicáveis, visando a
utilização de materiais recicláveis e a minimização de resíduos, em concordância com
o Guiâ Naciônal de ContrâtaçÕês Sustêntáveis, quando tal alinhamento for pertinentê
à natureza do serviço contràtado. Na ausência de tais pÉtícas, justifica-sê pela
priorídade da demanda e a interação prática com a oferta de mercado atual.

A seção encerra definindo que os requisitos apÍesentados fundamentam-se na
necessidade destacada pelo DFD, alinhando-se à Lei n" 14.]-33f2o21 ê norteando o
levantamento dê mercado futuro. Esta análise técnica e detalhada dos requisitos visa
assegurar a seleção da solução mais vantajosa para a Administração, êm
conformidade com o art.l8, orimizoôdo ôficiéncio e Íecursos púbficos-

Excepcionalmente, quando não houver disponibilidadê de quartos no
estabêlecimento côntratado, será permitida a subcontratação até o limite máximo de
50% (cinquênta por cênto) das quantidadês, para realocação dos hóspedes para outro
hotel ou pousada no município de Crateús/CE, desde que:

. A empresa contratada comunique previamente à Administração, justificando a
indisponibilidade;

. O local indicado possua estrutura equivalente ou supêrior à contratada,
atêndêndo aos mêsmos padrÕes mínimos dê qualidade exigidos neste Termo dê
Referência (higiene, conforto, segurança, localização, café da manhã, etc.)i

. A contratada permaneça responsável integralmente pela execução do serviço,
inclusive pela qualidade e regularidade da hospedagem alternativa;

O valor da diária não uhrapasse o \ralor contíatado:

. A Administrêção s€ reserya o direito de recusar o local substituto, caso não
atenda aos critérios técnicos e às condiçóês prêviamente pactuadas-

Não haverá exigência dê garantiã da contratação
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4. LEVANTAMEN IO DE MERCADO

De acordo com o art.50, inciso ll, da lnstrução Normativa SEGES/ME n' 652021, foi
rêalizada a análise de contrataçõ€s similares ocorridas no perÍodo de até um ano
anterior à data da pesquisa de preços, buscando identificar referências e pãrámetros
parà a estimatíva dos custos e condições de mercado relativos aos serviços de
deslocamento e hospedagem.

Complementarmente, conforme o art.5o, inciso lV, da mesma instrução normativa, foi
realizada pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação,
para levantar as condiçôês atuais de fornecimento, preços praticados, prazos e
capacidade técnica. Essa abordagem permitiu uma avaliação ampla e atualizada do
mercado, contemplando tanto dados históricos quanto a situâÇão vigente junto aos
potenciais fornecedoÍes.

As informaçôes coletadas subsidiarâo a definição da estimativa de preços e demais
condiçÕes contratuais, garàntindo a obsêrvância dos princÍpios da transparência,
economicidade e competitividade, conforme previsto na Lei n" l4.l33l2o2l. Toda a
documentação referente às cotaçÕês, bem como rêgistros da pesquisa, será anexada
ao processo administrativo, assegurando a rastreabilidade e publicidade necessárias.

i s. orscnrçÃo DA soluÇÃo coMo uM roDo

A solução proposta pâra âtêndêr à necessidâde identificâdâ na Descíição da Necessidâde da
ContÍatação é a contrataçâo de serviços de hospedagem para o municipio de Crateús, garantindo
alojamento adequado parà servidores, autoridades ou convidados durante eventos, reuniões,
treinamentos e outros compromissos administrativos, conforme as diretrizes definidas no estudo
técnico preliminar.

Esta soluçâo abrange a reserva e a utilização de acomodações de diferentes capacidades,
assegurando que as necessidades de acomodação sejam atendidas de foÍma organizada e
êficiêntê, de acordo com âs especiÍicaçôes previamente estabêlecidas. As acomodaçôes incluem
apartamentos simples, duplos e triplos, equipados com banheíro, ar-condicionado, televisor,
mobiliário usual e café da manhã incluso, assegurôndo conforto e funcionalidade para todos os
hóspêdes.

O Íornecimento de hospedagem está alinhado com os princÍpios de eficiência e economicidade
do anigo 5" da Lei n" 14.133ko21, ao otimizar recursos e garantir a continuidade dos serviços
municipais sem interrupções A soluçào é neutrô em rêlação a marcas ou fornecedores
específicos, fomentando a competitividade entre licitantes e promovendo propostas mais
vãntajosas paÍa a Adminiíração.

Neste contexto, a manutenção ou assistência técnicâ são irrelevantes para a maioria das
acomodações, dado que a simplicidadê dos serviços requeÍidos evitã cuíos adicionais. Não
obstante, é essencial prever um serviço de suportê eficiente na evêntual necessidade de resolvêr
problemas menores que possam surgir, assegurando a continuidade e a qualidade dos serviços
de hospedagem-
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i e. esnunrtve DAS euANTTDADEs A sEREM coNTRATADAs

I z. eslverve Do vALoR DA coNTRATAÇÃo

DEscRrÇÃo

DEscnrçÃo

Querto lndivicÍuâl

DIARIA EM APAPTAMENTO DUPLO

QUARTO TRIPLO

QuàÍto lndivrdúel

DAR1À EM APARTAMENÍO DUPLO

QUARÍO TRIPLO

QTD.

r30.ooo

r246,000

916.000

UND.

Unidãde

Unidade

Unidade

ITEM

Dêstê modo, como têndo como parâmetro as pesquisas de preços realizadas, temse
que o valor médio estimãdo. conforme dados demonstrados acima, totalizam a monta
d e R$ 523.008,94 (quinhentos ê vinte e três mil e oito reais ê noventa ê quatro
centavos)

I s.:usrrrcervAs eARA o eARcELAMENTo ou trÃo DA soLuÇÃo

A análisê inicial do parcelamento do objeto, conforme o artigo 40, inciso V, alínea
b, da Lei n" 14)33t2O2I ressalta que a prática tem potencial parê ampliar a
competitividade, conforme obsêrvado no artigo ll. Esta análise é obrigatória no Estudo
Técnico Preliminar, como disposto no P" do artlgo ]8, e deve ser realizada quando
tecnicamente viável e vantajosa paÍ:l a Administração. Considêrando a'Seção 4 -
Solução como um Todo', bem como os princípios dê eficiência e economicidade
presentes no artigo 5", a divisâo por itens, lotes ou etapas deve ser cuidadosamente
avaliada.

Na avaliaçâo da possibilidade de parcelamento, observa-se que o objêto da
contratação pode ser dividido por itens, utilizando a indicação prévia do processo
administrativo como fator orientador. O mercado demonstra a presença de
fornecedores especializados em diferentes partes do serviço de hospedagem, o gue
pode aumentar a compêtitividâde e coordenar requisitos dê habilitação proporcionais
a cada parte, conforme determina o artigo 11. O parcelamento potencializa o
aproveitamento de fornecedores locaas e pode resultar em ganhos logísticos, de
acordo com a pesquisa de mercado e as revisôes técnicas conduzidas.

Embora o parcêlamento sêja viávê|, a comparâção com â execução intêgral
sugerê que a última pode ser mais vantajosa, de acordo com o §3o do ârtigo 40. A
execução integràl permite economías de escala e uma gestão contratual mais
eficiente, além de assegurar a funcionalidade de um sistema único e integrado. Esta
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alternativa também favorêce a padronizaçào e simplificeção administrativã,
minimizando Íiscos à integridade técnica e melhorando a responsabilidade,
especialmente em serviços contÍnuos.

Quanto aos impactos na gestão e fiscalização, a decisào por uma execuçào
consolidada simplificaria o controle contratual e a responsabilizeção administrâtiva,
reduzindo a complexidade das operaçÕes. Enquanto o parcelamento poderia facilitar o
acompanhamento de entregas descentràlizadas, traria também um aumento na
complêxidade administrativa, especialmente em termos de coordenação e
fiscalização, exigindo maior capacidadê institucional conforme os princípios de
eficiência delineados no artigo 5".

Em conclusão, recomenda-se a execução integral como a altêrnativa mais
vantajosa para a Administração. Esta abordagem está alinhada aos resultados
pretendidos descritos na 'Sêção 10 - Flesultados PÍetendidos', garantindo
economicidade e competitividade em conformidade com os artigos 5" e ll. A decisão
respeita os critérios do artigo 40, considerando as interdependências logísticas.
funcionais e contratuais descritas no ETp.

A pÍesente contratação está alinhada às diretrizes e objetivos estratégicos da
Prefeitura Municipal de Crateús, especialmente no que se refere à garantia da
eficiência e continuidade dos serviços públicos essenciais. A contratação dos serviços
de deslocamento e hospedagem de servidores, autoridades ê convidados visa apoiar a
realização dê eventos, reuniÕes, treinamentos e compromissos adm inistrativos,
atividadês que são fundamentais para o funcionamento e desenvolvimento das ações
institucionais.

Ao garantir a disponibilidade adequada e tempestiva desses serviços, a contÍatação
contribui para o fortalecimento da capacidade operacional da administração pública,
assegurando o atendimento às demandas institucionais dê forma organizada e
eficiente. Dessa maneira, a ação está integrada ao planejamento institucional,
reforçando o compromisso com a qualidade, economicidade e boa gestão dos
recursos públicos.

i ro. nrsurraDos eRETENDtDos

Com a contratação dos serviços de deslocamento e hospedagem, esperê-se garantir a
continuidadê ê a êficiência na realização de eventos, reuniões, treinamentos e
compromissos administrâtivos essenciais para o bom funcionamento da Prefeitura
Municipal de Crateús. A contratação visa assegurar que servidores, autoridades e
convidados tenham suas necessidades logísticas atendidas de forma organizada,
facilitando a execução dês atividadês institucionais. Espera-se, ainda, promover a
otimização dos recursos públicos, com gestão adequada e economicidade, além de
fonalecer os processos de planejamênto ê exêcução das ações administrativas. Dessa
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! s. alrruuataENÍo ENTRE A coNTRATAÇÃo e o eLANEIAMENTo
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forma, a contratação contribuiÍá para o aprimoramênto da gestão pública, garantindo
maior âgilidade, qualidade e efetividade na prestação dos serviços públicos.

! n. enouoÊNcÁs A sEREM ADoTADAS

As providências internas a serem adotadas antes da celebração do contrato, conforme
art. 18, §f', inciso X da Lei no 14.13312021, serão fundamentais para o ciclo de
planejamento e governança da contrâtação, assegurando uma execução eficiente e
atingindo os objetivos descritos nos'Resultados Pretendidos', ao mesmo tempo em
que mitigará riscos e promoverá o interessê público, em consonância com o art. 5" da
referida lei, com base na 'Descrição da Nêcessidade da contratação'. Essas medidas
integrarão o plânejamento da contratação e dialogarão com a definição da solução e o
modelo de execução contGtual. Ajustes físicos, tecnológicos ou oÍganizacionais
necessários no ambiente de execução do objeto, como a instalação de infraestruturà
ou adequação dê espaço físico, sêrão detalhados e justificados por sua relevância em
viabilizar benefícios espêrados- Destaca-se que a ausência desses ajustes pode
comprometeÍ a execuçâo, apresentando riscos à segurança operacional ou instalação
dê equipamentos. A capacitação de agentês públicos parâ gestão e fiscalização do
contrato, conforme art. 116, será discutida, justificando tecnicamente como o
treinamento assegurará os resultados pretendidos, conforme art. ll, segmentando por
perfis de gestor, fiscais e técnicos, de acordo com a complexidade da execução,
subentendendo a metodologia e, se aplicável, utilizando listas ou cronogramas
conforme ABNT (NBR 147242011). Essas providências integrarão o Mapa de Riscos
como estrêtqJias preventivas de mitigação, êm articulação com a unidade de gestão
de riscos ou controle interno, quando pertinente, a fim de evitar compÍomêter prazos,
qualidadê ou conformidade legal, garantindo, assim, os benêfÍcios projetados. As açôes
preparatórias serão indispensáveis para viabilizar a contrataçáo e assegurar resultados
esperados, otimízando recurss públicos e promovendo governança êficiente,
alinhadas aos 'Resultados Pretendidos'. Se não houveí providências específicas, essa
ausência seÉ fundamentada tecnicamente com basê em um objeto simples que
dispense ajustes prévios

I rz.:usnRcalvA eARA ADoÇÃo oo REclsrRo DE pREÇos

A adoção do Sistema de Registro dê Píeços (SRP) sê apresenta como uma solução
âdequada para atender à necessidadê de deslocamento e hospedagem de servidores,
autoridades ou convidados paÍa eventos, reuniões, treinamentos e compromissos
administrativos no município de Crateús. Esta escolha se alinha aos objetivos dê
planejamento, considerando a nãtuÍeza frêquêntê e contínua das demandas
identificadas na 'Dêscrição da Necessidade da Contratação'e na 'Solução como um
Todo'. O SRP é particularmente vantajoso nêsta situaÇão, pois acomoda bem a
incerteza nos quantitativos e a imprêvisibilidade das demandas ao longo do tempo,
permitindo a padronização e a repetição das aquisiçÕes de acordo com as
necessidades institucionais.

Economicamente, o SRP oferece uma série de benefícios, destacando-sê a
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economicidadê proporcionada pela economia de êscela e pelos preços pré-
negociados. Além disso, há uma redução significativa nos esforços administrativos
para cada contratação individualizada, o que é ideal para compBs compartilhadas.
Contraposto a isso, a contÍatação tradicional seria mais indicada pam demandas
pontuais ou únicas, que não é o caso aqui, conforme indicado pela anállse de mercado
e a demonstràção da vantajosidade. Portanto, a utllização do SRP é adequada para
maximizar os ganhos econômicos e otimizar a gestão de recuÍsos-

Do ponto de vista operàcional, a gestâo estruturade permitide pelo SRP, confoÍme os
artigos 82 e 86 da Lei n" 14.133Í2c21, proporciona uma flexibilidadê que atende bem à
natureza do objeto contrâtual, ao passo que a contràtação tradicional poderia não
oferecer a mesma eficiência e agilidade diante de demandas contínuas e não
definidas previamente.

Juridicâmentê, o SRP assegura a competitividade e a eficiência, atendendo aos
princípios e objetivos dã Lei de Licataçoes, conforme os artigos 5" e ll, promovendo o
intêresse público e garântindo que os'Resultados Pretendidos' sejam alcançados de
forma eficaz. A escolha pelo Sistema de Registro de Preços é adequada para otimizar
recursos públicos, assegurar a eficiência administrativa e oferecer a flexibilidade
necessária para atendeí às necessidades institucionais do município de Crateús.

t
I

13. DAVEDAçÃO Oa PARTTCTPAçÃO DE E|4PRESAS NA FORMA DE
CONSÓRCIO

A participação de consórcios na contrataçâo é admítida como regrã, conforme o art.15
da Lei n" 14.133kO2\ desde que não haja vedaçào fundamentada no ETP conforme
disposto no an. ]8, §1", inciso l. Parâ a contrâtação de registro de preços visando
atênder às necessidades de deslocamento e hospedagem da Prefêitura Municipal de
Crateús, a análise deve seÍ focada nos critérios técnícos, opeÍacionais, administrativos e
jurídicos, conforme estabelecido nos arts.5" e 18, §1", inciso l, de modo a garantir a
legalidade, eficiência, economicidade ê o interesse público. Considerando a natureza
da contratação, que envolve serviços de hospedagem para eventos, reuniÕes e
compromissos adminiírativos, o contexto sugere uma demanda que é contínua e de
fornêcimento padÍonizado, tipicamente mâis compatÍvêl com a atuaÇão de fornecedor
único devido à simplicidade opeÍacional e à eficiência admínistrativa.

O levantamento de mercado indica que o setor hoteleiro local pode atender a essas
demandas sem necessidade de somatório de capacidades, comum em situaçÕes de
alta complêxidade técnica. Adicionalmente, a execução e a eficiência da contratação
conforme os princípios do art,5" não seriam melhoradas pela formação de consórcios,
que poderiam aumentar a complexidade da gestào e fiscalização contratual. No
êntãnto, é reconhecido que a participação de consórcios pode trazer beneÍícios em
termos de capacidade financeira, dada a possibilidade de acréscímo entre lO% a 30%
na habilitação econômico-financeira, como prevê o art. 15, sem, contudo, alterar
sign iflcativamente as condições para micÍo€mpresas.

Por outro lado, a presença de compromissos como constituição formal de consórcio,
escolha de empresa líder e responsabilidade solidária poderia se tornaÍ um fator
complicador, afetando a seguÍança jurídica e a isonomia entre licitantês, indo de
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encontro às disposiçÕes dos arts.5o e ll. Nêssê caso, a exclusão de consórcios pode sêr
justificada como uma decisão adequada paÍa assegurar a execução eficiente da
contratação e a manutenção de condições competitivas justas entre os fornecedores.
Assim, diante da análise de compatibilidade com consórcios e de uma execução sem
obstáculos, a vedação à participação de consórcios nêsta contratação é avaliada como
adequada, alinhando-se aos resultados pretêndidos e garàntindo eficiência,
economicidade e segurança jurÍdica conforme os requisitos estabelecidos no an.5'da
Lei n" 14.13312021.

! r+. cournnraÇÕEs coRRELATAS Uou TNTEnDEeENDENTES

Com relaçâo à solução píoposta, foi conduzido um levantamento exaustivo sobre
contrâtâções anteriores, atuais e planejadas que poderiam se correlacionar em teímos
de técnica, logística ou opêração. Nos termos do art. l8, inciso Xl, da Lei n" 14.1332021,
não foram identificadas contrãtâçôes recentês no histórico ou planejamentos anuais
que correspondessem a objetos totalmente semelhantes ou correlacionados
diretamente sob o mesmo escopo. Contudo, há potencial para alinhamento com
contratos que envolvam hospedagem e logística de eventos, particulãrmente na
interseção com serviÇos de tÍansporte, que poderiam oferecer estÍetégias de
economia êm conjunto. Este Íegistro de preços não substitui ou sobrepõe-se a
contratos vigêntês de áreas distintas, mas deve considerar ê logística trànsicional de
finalizaçào ou adaptação de contrâtos exiíentes parà garantir continuidade de serviço
sem interrupçÕes-

Concluindo, a análise dê contratações côrrêlatas e/ou interdependentes não
identificou a necessidade de ajustes significativos nos quantitativos ou especificaçÕes
técnicas da contratação em questão. Não obstante, a administração deve permanecer
vigilante para identíficar sinergias futuras, sobrêtudo em contextos de eventos de
larga escala ou êm conjunto com outros serviços administrativos que possam ser
integrados para maximizar a êficiência ê padronização de abordagem. Caso novas
circunstâncias sejam identificadas, serão destacadas na seção 'PÍovidências a Serem
Adotadas'. Assim, conforme o §2" do art. 18, a contratação para hospedagem e
deslocamento, no presente contexto analisado, demonstÍa atualmente independência
e está adequadamente alinhada às necessidades identificadas.

I rs. eossÍvers tMpAcros AMBtENTAts E RESpEclvAs MEDIDAs

PREGÃo
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Na elaboração deste Estudo Técnico Preliminar, a análise de contrataçôes correlatas e
interdêpendentes é essencial para garantir uma abordagem integrada e eficiente no
planejamento da contratação referente ao Íegistro de preços para necessidades de
deslocamento e hospêdagem na Prefeitura Municipal de crateús. Esta análise é
fundamental para identificar oportunidades de sinergiâ entre contràtaçÕes com
ôbjêtos similares ou complemêntares, assegurândo o cumprimento dos princÍpios da
eficiência e economicidade estabelecídos no art. 5o da Lei n" 14-133nO21. Ao avaliar
contrataçôes relacionadas, podemos evitar sobreposições, melhorar a gestão dos
recursos e alcançar economias de escala, promovendo um escopo mais alinhado com
o planejamento estratégico e orçamentário da Administração Pública.
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Na análise dos possÍveis impactos ambientais decorrentes da contratação parà
deslocamento e hospedagem, consldera-se principalmente o consumo de energia em
instalações de hospedagem e a geração de resíduos sólidos oriundos do uso das
mesmas- Em se tràtando de êstrutura de hospedagem, o consumo de águâ e energia
elétrica, bem como a produção de resíduos, deveÉo ser geridos dê forma sustentável
para minimizar impactos. Propostas com certificação de eficiência enêrgética, como o
selo Procel Classe A para equipamentos, seÍão valorizadas para promoveí a
sustentabilidade operacional, em confoÍmidade com o art.5" da Lei n"14.133202].

A fim de promover um planejamento suíêntável conÍorme preconizado pelo art. 12, é
vital considerâr soluçôes que incorpoÍem insumos biodegradáveis e práticas de
reciclagem; por exemplo, a implementação de programas dê logística reversa para
resÍduos como toners, material reciclável e orgânico. Ademaas, a análisê do ciclo de
vida das operações ê serviços contratados será central paÍa avaliar êmissÕes de gases ê
o uso de recursos, fundamentando políticas de redução do impacto ambiental sob a
perspectiva de vantaosidade êconômica e operacional.

As medidas mitigadoras não apenas facilitarão o cumprimento das diretrizes de
sustentabilidade, mas também garantirão que a contÉtação se alinhe aos resultados
pretendidos, como um uso mais racional e eficiênte dos recursos públicos. Atendêr e
esses critérios reforça a competitividade e assegura a pÍoposta mais vantajosa (art. lI),
ao mesmo têmpo em que respeita a complexidade do objeto e otimiza a capacidade
administrativa da Prefeitura no gerenciamento das ações mitigadorês e na obtenção
de licenciamentos ambientais necessários. Estas medidas são essenciais para reduzir
significativamente o impacto ambiental da contratação, promovendo o
desenvolvimento sustentável e a eficiência administrativa (art.5" e art. l8, §1", inciso Xll).
No caso de não haver impactos ambientais significativos associados à contratação,
essa condição seÉ tecnicamente justificada, garantindo a conformidadê com as
dirêtrizes êstabelecidas e o foco em resuttados sustentáveis e eficientes.

16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E

IIATOABI LIDADE DA CONTRATACÃO

A presente análise conclui que a contratação proposta e viável e se alinha
adequadamente às necêssidades identificadas para atender aos deslocamentos e
hospêdagens de servidores, autoridades ou convidados em confoÍmidadê com as
dirêtrizes institucionais da Prefeitura Municipel de Crateús, A pesquisa dê mercâdo
realizada identificou soluções compatíveis com os requisitos técnicos, operacionais e
econômicos previamente definidos, garantindo que os serviços adquiridos sejam
entregues com eficiência e em consonância com os prlncípios de legalidade e
economicidade, conforme prêconizado no art. 5" da Lei n" 14)33Do21.

A estimativa de quantidedes foi minuciosâmente calculada de modo a refletir â
demanda real, e a opção pelo Registro de Preços propoÍciona flexibilidade e agilidade,
facilitando a gestão dos recursos públicos O valor estimado da contratação mostrou-
se compatível com os preços praticados no mercado, conforme demonstrado nas
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análisês preliminarês e nôs dados coletados, reforçando a vantajosidade da
contratação, êm alinhamênto com os objetivos estabelecidos no art. ll.

Considerando o contexto operacional ê os possíveis riscos mitigados atElvés da
seleção criteriosa de fornecedores, a contratação se mostra não apenas viável, mas
também essencial para asseguÉr a continuidade e eficiência das atividades
administrativas do município, conforme as estratégias e planejamentos previstos.

Em conformidade com o arL 18, §lo, inciso Xlll, esta conclusão integra o planejamento
essencial ao ETP ê orienta a elaboração do Têrmo de Referência, conforme o art. 6o,

inciso Xxlll. Recomenda-se, portanto, o prosseguimento com a contrâtação proposta,
incorporando as dêcisôês e dados analísados ao processo de contratação, assegurando
que todas as disposiçÕes da Lei n" l4.l33tÀO21, especialmente aquelas ligadas ao
planejamento estratégico e à sustentabilidade, sejam rigorosamente observadas.
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